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LEI Nº 275/2025, de 20 de outubro de 2025. 

 
 “Denomina o Posto de Saúde da comunidade 
Barras como ‘João de Sousa Batista – João Furtuoso’ 
e dá outras providências.” 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, Dra. 

Mariana Pinto Ribeiro Macedo, faz saber a todos os Munícipes que a Câmara Municipal de 

Nova Colinas aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica denominado “João de Sousa Batista – João Furtuoso” o Posto de Saúde 

localizado na comunidade Barras, zona rural do município de Nova Colinas – MA. 

Art. 2º A denominação de que trata esta Lei deverá constar em placas 

identificadoras externas e internas da unidade de saúde, bem como em documentos e 

registros oficiais do referido estabelecimento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Colinas/MA, em 20 de outubro 2025. 

 

 

 

 

 

Mariana Pinto Ribeiro Macedo 

Prefeita Municipal 


